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Art. 2° Omunicípio reconhece como Concurso Público nos Termos Ho At 17 rrda Constituição Federal, oprocesso seletivo realizado po'r^TS£bÍ Í2
para acontratação dos Agentes Comunitários de Saúde no eScício 2rWsf^ ocasião da publicação do presente ato normativo. ^ÇE0 P°r
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:^:h^:ai2sz°izriSo da presente * considerar-se-ã° -

^lSiS?.cS,SSfi"de Saúde que estiverem no exercício da *»*>Z^? SUp!nor,a °2 (do,s) f*05* Por ocasião da publicação da presente lei Li
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Art 5» Aremuneração dos Agentes Comunitários de Saúde não poderá ser inferior
ao P,so Nacional de Salário, com jornada de trabalho definida em fei pe^mtenf
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mLT*° r3*80 dC t8fteS Comunitários de Saúde submete-se aos preceitos doPlano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Picos desdímífní
contrarie a presente lei. ' de que nao

Art. 8° ORegime Jurídico éoprevisto na Lei Municipal n° 1.729 do dia 27/04/93

Art. 10° oExecutivo Municipal fica autorizado aaumentar ovalor mencionado no



Art. 11° Esta Lei entra em vigor 30 dias após sua publicação, revogadas as
disposições em contrário:

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Picos em 05 de agosto de 2004.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

O Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de Cargo efetivo de Agente
Comunitário de Saúde, ora apresentado a esta Casa, justifica e tem por objetivo: -
Regularizar a situação funcional dos Agentes Comunitários de Saúde do município de
Picos. É bem verdade que tal situação, não é exclusiva do nosso município; ao contrário,
verifica-se que em todo o território nacional há uma verdadeira anomalia no que diz
respeito a natureza jurídica do vínculo existente entre o ente federativo e o Agente

í ^omunitário de Saúde ao qual presta serviços.
No município de Picos, essa iniciativa é, com certeza um ato ousado e necessário,

porque vai legalizar a situação dos quase duzentos Agentes Comunitários de Saúde,
garantindo a estes, justiça social, na medida em que direitos outrora não gozados poderão
ser exercidos e usufruídos nos limites da Lei.

A aprovação do projeto pelos senhores vereadores e sua promulgação pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal é, sem nenhuma dúvida, um ato de grandeza dos
vereadores e do prefeito municipal, na medida em que atende aos anseios de uma categoria
tão importante e regulariza a situação funcional dos mesmos.

Sendo assim, conclamo aos companheiros vereadores pela aprovação do Projeto, na
certeza de que, sua promulgação pelo prefeito municipal, acontecerá sem nenhuma
restrição.


